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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MTINICIPAL DE ITAPORANGA D,AJT]DA

Projeto de Lei N'0)?-/2020
(De 28 de julho de 2020)

"Declara de Utilidade Pública Municipal
a Associação de Desenvolvimento

Comunrtário de Caueira e dá outras
providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga
D'Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 2'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3" Revogando-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, 28 de julho de 2020

Plenário Vereador Raimundo Araújo Silva

Gabinete do Vereador

W
Poder Legislati 'JoiEi[lt§o

tr
Podr Lqislativo de ltapranga O'Ajuda

fuk*^kt
Vereador - MDB

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.12
Itaporanga D'Ajuda - (079) 3264-1000

www. camaíadeitaooranoa.se qov. br
cNPJ 00.760.57ôl0001 -57

Recebido em: ã

Presidente

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer de
Utilidade Pública Municipal Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cauerra,

inscrito no CNPJ 13.947.77610001-88, fundada em 20/02/í986, sediada no Povoado
Caueira. zona rural deste município.



Itaporãnga EfAjuda, 22 de junho de 2020

Oficio nr. 008/2020

Ao Parlamentar lvan Luciano Aíaújo

Nesta

A A'§(ruçÁO rE Df5Í,$I(XV[tr,,rO W)N|ÍÁNO É CAltEt8Á, PessoaJurídica, inscrita

m C'{PJ sob o .P f3.Y7.7 2ú,10íI,1{8 - e-Ínail ass. ca u eira @ qm a íl.com - t€lefone: 079 99845-

59fl), localizada no Povoado da Câu€jra, wm poÍ mêio desta solicjtar o reconhecimento de
tltilidade Riblica.

Atencíosamente

CNP J : t3.947 .7 26/(X)01€8

I\



28107 /2020

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSC RrÇÂo

13.947.726/0001-E8
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTUFÂ
í2/09/í986

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CAUEIRA

DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)
DEMAIS

cÔD Go E DESCRIÇÁo DAATIVIOAoE ECONÔMICÁ PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividâdês de associações de dêÍêsa ds direitos sociais

cÓDrco E oÊscRrÇÁo DAs aTrvtDÀDES EcoNÔM cAS sEcuNoÁR As
94.936.00 . Atividadês de organizaçôes associativas ligadas à culluÍa ê à arte
94.99.5.00. Atividades associativas não êspêciÍicadas antoÍiormenlê

cóDrco E oEscRrÇÀo oa NÂTUREzA JURiDIcA

399-9 - Associaçáo Privada

POV CAUEIRA
COMPTEMENTO

CEP

49.120-000
BAIRRO,DISTR]TO

ZONA RURÂL
MUNIC PIO

ITAPORANGA O'AJUDA SE

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO ÍELEFONE

ENTE FEOE&ANVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUAçÀO CADASTRAL

ATIVA
OATA OA SIIUAÇÀO CAOASTRAL

14t06t2019

MOÍIVO DE

SI ESPECIÁL DAÍA OA SIIUAÇ ESPECIAL

NÚMERo

s/N

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.8ô3, dê 27 de dezembro de 2019

Emitido no dia 2810712020 às í1:28:39 (data e hora de Brasília).
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Aos clezenove dias de agosto de dois mí e dezenove, as dezesseb lpras, na rua rub
Dias , nún€ío vinte e ciÍrco - Bdno: Poroado da Caudra - Mr^rlídpb dB ltâporânga
DAjuddSE - CEP 4.920G{x)O, a AssociÍ4âo de Desenvc*vim€nb Coínunitário dê
Capla inscÍita no CIPJ l3-9.f-U6l(mí€ , cün o €íxleíeço: AEí*ra Hunbelto
lilandaim sâf (aífua Potedo ca.etar S/NP - Eldrro: PoteOo Cax*{ - thoÍanga
D'AjudarSE - CEP 4QüXDO rsrnirín-se corn o otidivo «le cgnu*:r que a partk
dessa mesrna .* zJmlãng (vht ê rgosúo & &Ê íÉl ê d@lo ê), ffi os- ás
ôssa àssiaÉo ÍÉo serão ÍÍds RESSIRADO§ qr AVERBADOS m CARTORIO
DO 3p OFICIO'DA COàIARCA DE SÃO CRISTOVÃO,SE, e a E& &s§a nEsrna data
2(yOBf2Oí I (vire ô Aoô ô dÍrb Írl e @DÉ) G ATO§ põis-Íãn a ser
REGISTRADOS AN AVERBADO§ ÍE CARTÓ#dO DO ? OFíCIO DE TTAPgP/ç1qq
D'AJUDA/SE, sito na Av. Emidio Maxi Neb nr. 143 - ltaporanga D4LÍla/SE - CEP
49'12(XnO. EstaÍdo dê acordq s€gue abairo os ndnês, qualificaÉ e CPF de todos
os m€ílbros:

PÍêsidsírÍê: Rob€íta C6tor Hora - CPF 0!15-464,62$90
secÍeúário: Maia de Fatima da Costa Diniz Rosa - CPF 767-547.Cô7-m
IcourCro: EdiÍreide Cafisto lsidoro- CPF: 5S.816.,035.68
Dl/,gton sEÉiat Damiara Gtdmaráes Castú - CPF 029.398.55S36
Co,tsdho H#. Maria Antonia Castor ôs Santos - CPF: 476.,{61.79$'15, Josevania
Santos Ca-§tor - CPF 02rí.,156.'19$80 e Cosrnira GümaÉes
Castor - CPF: 029.398.54$64
Consêrrro tscd Südeírúês RicaÍdo Lima Toquáo -CPF: 063.194.5758, Camila
Crys Passos - CPF: 0ô8230.16$.58 e Gilvan Satc Caetano Juilq - CPF
066.163.2912

ttaporaEa tYAFdarSE ãXE 2019-

Assin*rÍa§

RobeÍta Cdor l-lora - CPF o45-46i1,ô25-9,

Kêtrr&. C^].rE., l&ÀÀ
deF Ceslâ Rosa - CPF 787

Damiana Guànarães C€stoÍ - CFt 029.3S-555-?6
th;do:,*
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MeÍia Anbnb Cestordos Santc - CpF: 47B.46l.Zg5-ís

fuzta rÇxl:or,a Gr{r, be/,?Et
'.bseyertb SErb Cesbí - CpF @4-456_195€0
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Gomraniffo de Gatdra com otldvo rlc Í..ar a transHncla doü atos
laradoc no Gartódo 3P Ofrclo da Gomarca do §fu GristóvãorSE Wa iE
Oficio da Gomrca de t$rngr BAlurlersE,

Edhekle
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de atuaç:io etra-

c(xt rc\:u rsos

por

GrPfrum -.

.,\rt. 19 - Â Âssociaçalo de Itssenuoh-:.Eeto Conrniúrio dc c{[;lli\,
Entidade civil tte persoraiiú:de jurÍdic.r de dircito priv:rdo ' sen

fins lucrativos, co sede e foro !:c :]ovo .lo de Calreinr, ItaJror.'rnga D'.\j u.iir ,

Êstado <le .9:rgipe , corlstitu iilo en Âss :*bléia Csral reáI izada C'tr !vl.t./sh
com prazo de dtrração iDleLernirado, é origiúria de Dvircnto espontârrco c-n

tre os k:bitantes d;r corai&euc rlt u.i.,e'im e circtnvizinhmç:rs -

fut. 29 - A Associação reger-se-á pclo prcsente Estatuto c lcis quc lhc fo

r( aPl i{:ívcis-

A Associ:ção t( ,r i)or ob_ictirDs :

Ib dcruuinação, Sede, lMação, il'l-ietivos c,l[rea de Âttràçâo

6

Art. r .r

I prornver o deser:w vi$e,ãts ::-as cmunidades e' íreas
vés da rcal i zação <i,: olr=rs, sslhorentos c açõcs,

;.r6prios e/ou obtidos 1nr do:çôcs ou erpróstims;

Il - reprcscntar a comrrnirlade junto a órgãor 1úhlicos c

atendj.mcnto dc snas rcivind::ações ;

,

flr'.i virdos , Ilo

II1 rcionar aos assoc.iados e scus el rendcntcs ;rtivitilr'ics cconô:;ri-

cas, çu_) titrais -c dsspcl:tilis;,- -

lV - proflDucr';ttiYjrjr,rlcs:rs:,rstcnci:ris dirit; rJ|lt(: rrr r1 r';rr'ôs rk' irr.iti
tuiçõcs fi I antr ;picas;,

V - proporciorra:' a nnllrrria tlo cc;, ívio c,ttrc o:: lrrrbit;rtrtcs clo ltr11:,r e

travós dl intcgracão tlc scus 6.-.rarlc csl

\l - con:cienti:ar-a conrrl-,:lhdc dc, .uas potcnc ial idadcr , para nue

iniciativa 1lrópria respond:.''i l.,r scus anseir.:.

^rt. 
49 - | árca dc o5r-,,lo',',. ", da Â:,..oc irrcâo (o,,1)r,'cDdc o povoado rlc (l;ri:i':r:r

e c ircr.utvizi, ]rança.

(,
.r.o
@



llos Âssociados

Ârt. 59 - Foden associar-sc à Àssoci:ção as lrcssoits físicas, naiores e capa

zes paia ato:. civis, qrc residan na átea de Stuacãr, prol:issio-
nais grrc cxêrçam atividades j urto ãs com-rridades e, ben assin, pessoas jurí
dicas de ilüeito privado e púbtico.

I - manifestar seu descjo de vincular-se à ..\ssociação, preenóendo
. fidra de in5crirào;

II - tc-r seu p:dido dé'insciçzio aprovado;
:

III - pagar e contribrúção previst: pela Âsseóláia @ral Ordiúria,
paqtir d:,-data da.aprovaçao da inscriÉo.

a

e a

Árt. 69 - Os s6cios nãc respondeo subsidiariarente pelas obrigações assuni

tut '79 . Os sócios ser'âo distribuialos niis segui-ntes categorias:

t"

I-
II-

III -

w-

Rudatlores - os rrembros que subscrev,-rcm a âtâ de fimdação;

Efetivos '' aqueles qué tenhan sido aàrdtidos posteriornente ao

dia da corr t-ituiçâô tla Associação e precncher os requisitos do

parágrafo lhico do art- Sg deste Estatuto;

Beneuóritos - aqtrles que, tendo prcstado irÊstfu'áveis sen iços à

Associação ou'contribuido para o seu patrinônio, sejat recoÍúrecido
en ÀssenüIéia Geral dignos da lnnraria;

.lcntribuintes - os órgãos ê entidadcs públicas ou privadrc, leigaS
ou religiosas, que prestem serviços à couunidiirir: de

§ 19 - Os sócir.s bencmáritos estão isentos das ribuiçôes devidâs ã ,\s
sociação, e não gpzan o direito de votat e ser

§ 29 - Os sócios conrribuintcs j roderã:. ter tação na Ássociação,to

/A .Z!//

H5
MT$Iü§

oilJíaIA É!F

davia, seu o direi rvo

3/

' 
. 
Par;igrafo Único - serão sócios da Âssociação todos aqueles que atende

ren os. scguintes requisitoi: .

ÔR'
io a:

Í3

<>€



I - cr.qrir c €azer crryrir * Urrrtrffi*O
as dccisõcs tooadas pclos órgàos de administraçào;

lI - zelar pelos irtcrcssqs <ia trss, ciação;

III - couparecer às s,essões e lsseaútóias 9, rl')les votar s'eryre

- solicitado;

fV - exerceÍ os carggs para o:4uais foral eleitos, selrD ÍDs

. ir!€dircnto justificado;

V - pagar a-co-rtribui;ão relsal fixada pela Âsseôléia CÉra1 Ordiúria
até o últirm dia útil do oô1 d,e corpetênci.a;

VI - solicitar o seu deslig,arento da Ássociaçalo, Cuando de seu interes

sc.
\i

ÍTequentar a scde da Associação;I

\ô

II

III

IV

V

VI

VII

VIII

torBr parte.das Ass§:5léias Gerais, discutir, pnopor, deliberar,vo
tar e s€r votado, ressal.rrando a rÊstriça:o iÍp6u aos rq)úesentatl

tes de *ios csrrribuintes p beneóritos ( § 19 e 29 do atl-. 79) ;

us.rfruir tte todos os setnç'.rs oferecidos pela Âssociação;

particiiar drs atividades progl?oadas p,ela Âssociação:

desligar-se a qualquer teÍrpo da /'r.sociação, nedj-ante solicitação
prévia; \!
recorrel dos atos da Diretoria Executiva, quando julgados prejudi
,-iais aos seus direitos e i-nteresses;

requercr a convocação da Assenülóia 6eral en caráter, extraordiná-
rio, rÍEdiantc as.s: r:riitj.r r'.. de dois ter;.-r:, (2/3) dos sócios em pleno
gozo dos seus diTeito. e deveres;

êx:,minar os li\rros sociais e contãbeis, bc:m cono, o bal-anço gcral

acrnpanhiuls dâs -espr:çlivss conto t de:ÍDnstrativas ;

dc

IdE
c*.1

.,\s

.(

Árt. 99 - Os sócios, .nlitcs cú a tesanraria da Ássociação e er pletlo gozo

. ,âs regalias $r lhes :rsseguran este Estâürto, te8 segu.intes di
reitos :

Art. 109 - Fica ir,.)edi to dc votar, de :cr votado c dc, par'ticipa las

senüiéiis Ccr is e do Cor,.elho, o-as,:,.ciad,,, que.:

I - te:rha sido rdrnii !o a16s a convocação dns Âssenüléias;

J



/ socraçao;

III --teúa pcdido dcnissão trôs (05) dias antcs da convocação da lL:

sembléia e, tcnha rcvogado scu pcdido.

deste
sujcito

sem

advertênciá seqpre por escrito, en caráter reserr.ado;

srsperrsao tle I a 30 -dias 1.ara os trmidos .Ír advertêDcias;

erclusão ou eliainaçáo:

' 
§ 19 - Os sócios excluidos do Quadro Social rüo pdcrão rêcl:rer a r-estÀ

atição <ie qual+rr contríbuição qLE haja feito ã Âssociâçao.

§ ZP - 4.. san@s pnevis-lrs neste artigo serão 4ücadas pela Diletoria
Exeo:tiva, delas calindo reo.rrso ã Assc{üléia êrat rn prazo & trinta-
($) üas .,rpós receber o aviso por escrito.

§ 59 - Á ares€Írtação ô recursi, não terá efeito su+ensilo

§ 49 - A p3ru dê suspensão úo isenta o s6cio de gras obrigações

§ 59 - O sjcio irrcl,.,.io neste.ar:igo, terá o prazo dc setenta e dues (
horas a contâr da data da exclusão ou ctiuinação para ressarcir ã Assoc

ção de todo o dábito c.otraí.'o pessoalrente jrinto ã refêrida entidadc e
por intermí iio desta, :.icardo sujeito ãs penalidades do Cótligo Civil
direito a rcconer cu lnsiâacia< §rrÊriores -

l.-
II:

III--

CÂPÍTUI O II I

Dos 6rgàs de ad: inistração

^rt. 
129 - Á Âssociação serã airigida . :los scgrir:es ó-. ,ãos:

I - .rlsse!Íüléi .r ücra.
II - Dirctoria Exír(lri:: ,'a

III - &n-sclho Fisr-al

§
§::t3

^rt. 
'119 - O.sócio qtre de alSuDa form, infringir as disposições

- 
. Lstatuto ou nórúas c regulalEntos da Associaçio fica

. !s seguiries sançôes, a critéÍio do Diretoria Execrrtiva:

a

t

lt
Íi
1l

il

a) para os reincidêntes eu infração c@ suspcrtsão aárin ;

b) para os.qtre ésl:iverer er atlz-eo cú a tesqrraria da Àssocia -
- çao por Bis .L.: rpventa (90) dias;

. 'c)- para aqr.Eles qu.r dal, ific aren s -patri-únio da Âssociação.

'i

r il
'.!l

\ü.:\
,\

i



/.
§ 19 - O exertício dc qualqucr das rtllr ',,sr /. \'§f

dos órgãos referielos Írcste artiÁo, -" t .á7So.io ,.:.:'..1':,-,,"X@E'c
li vedadc o cxcr-ctc.- . cr.riulit

pação na Àsscmbléia Ccral.
lv.,d: a partiri -§29

ntfi@c

,_&

Ê

Da Âsseuüléia C,eral

^rt. 
119 - As as§erúIõias Ccrais ,. Ordiúrias e E\traordiúrias aonstituindo

se no órgão úxirro da Àssociação, serâo soberanas cour su:rs re o
lúções, desde que não contrarie as leis vigentes no país.

§ 19 - Â Àsseüléia Geral é cor.stituida por sócios en plero gozo do exer

cicio de serrs direitos. Às deliberações serão twdas cc ryrováçao ala

maioria dos presentes, atrrvê de voto. ED caso de qate, o toto de qlali
dade será dado pelo presid€ote da Âsseràféie- r-'b 2556çia{s só terá direl
to a un (tjt) voto, nalo sendo pernil.ido votar por procrrracao.

' § 29 - Ás iteliberaçôes t@jias na-s Ass€dlóias Gerais vjnculan a.. todos

rEs qr.É, au-sei- les ou discordintes.

§ 3-o - Â ÂsseQléia retnir.-se-ã ordin.lrj ente ui""a (l) vez por alro no

decorrer Co prireiro tTirestre e, extr+i:-:-dfutariamnte .s€q)re que for julga
go conviniente .pr 213 (dois ter@s) dos s&ios ou pela Diretoria Executila.

/\rt. t49 - Â convocacão da As:.- ,láia Geral é feita atrad ae Elital, afi
xado na st.de da Âssu. iaçà e pbficado ms veÍorlos ae com-iã

ção disponíveis na coamidade. crq antecedârcir. ib l0 (dez) dias.

§ 19 - Do editel deverá lcnstar o rre da Ássociação, fonm de convocq

ção (ordinária ou extraordin .ria) ,. local, dia e hora da realização da Âs_

senLfóir; crdeo do dia devi&:rente especi.ficada, assir,iurra do responsável-
pela cori.cn:ação, minerc dã asscciado:; can direito a vgto para fi:ação do
qtrruT, e outras cbserr'.,eôes j rlgadas coÍnrinienl es pelos comroçádorcs-

§ 29 - No caso de" a con-,ocação sc- feita por associados, o Edital
assinado pclos si -natárros lo r -..urr: Eo rjue a origimu.

sera

.§ 39 - ^ 
;rssc ióias ílerJis, Ordbárias otr Fxtraor& rárias, s.:rente

dêrail aconteccr s à pri:eira cuiirrocaçaio hou'u'r presençl de 2/5 (

terços) dos assdciados; em scgr.úrla cornocação após rm (l) trora, horrver'
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§ 49 - O nrfuero dc associados prcsehtes na llsscdtléia Geral seú colrpro

va&1 pelas_ assinaturas legítirms.constãrtes íD I irrro de Presença.

- § §9 - )'não ccryareci-Ento de associados para forreção do qrcnul nini
' !D por irêr (os) Asseriblé'ias. consecutiws, caracterizará a intençâo dc

dissoluçáo da soaicdade, irtg q.* será coumicado ao Banco do Erasil S/À ,
. agêrria de j urisdição, aos 6rgãos do Go;ernó qt.e aarax m coaurida& e ao

prefeito do nmicípio.

Árt. 159 - Os trabalhos de Asseúréia Ccral serão ilirigidos pelo kesidiute
oú a quer estaürtAriiEontê o srbstituir e, aEiliádo pelo Secre

tário que lavrará a Àta.

últinu conrocação a rcaliaar-se rrxr ,x)ra aF.,S .r *!ir-.--,
no níninp 20 associados. ldio havendo essc rúrcro nínio na -gunda
çalo, seú fixada nova daia para.a realizaçâo dc outra ÀsscÍàláia.

I - ratificar ou úo o parecer do Conselho Fiscal dado ao

amral e ao balancete da. Dirctoria Exeortiva;

Ârt l7Ç - Cryete exclusiyarcÍlte a .rs::J'léia Ceral Ertraordinária
rii'si$rc oí segrrintes -assuntos:

I - reforr:s do Es: i-u: ,;

I. - f'usaio, incorpc 'aç:,o ou deqlF,,srarento rir l\ssoci

Ill - n iLmç do ci tivc d.a Associação -

IV - disso-uç.io rrcluntãria da ,lLsst-craçaic, rreaçar-o dc f iqui
c ,ntrs do liquidante;

cott\-oc:r

aposs únicó - I,üa Àss€úléia qrr úor aliscutida a prest4pão ib contas,
a abertura da Sessão, o Piesidente sol icitará aos asáAados pÍesentes,

üraiàçao de tn sõcio i.ara dirig:;', rt, ato,.os trabaü)6 refercntes trio
mnte ã prestação -de'contas, b este rreia "a doc", rn secretário
'ardliá-1o,

.Art. 169 - Cqete ã Àsseüféia Geral Crdinária:

II - Eleçr os reúms'da DiretOrü e do Consel}o Fiscal; ,:r.. ,..1,

t' :: t'
III - Lstabelecer o rralor da contribuição rerrsal iL.. associados-

relat6rio
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Ih DÍretoria E\ecutiva

Árt. 189 - A Diretoria Erecutivar õrgão de exeorção da Associação 6 ccrrsti
ida de ul Éesidente, tn S:cretário, tn Tesoureiro e to Diretor

Social, elritos pela Âssdléia Geral dentrc os sõcios el plern exercício de

seus direitos, cm mndato de doG (2) anos, podendo ser reeleitb-.

§ 19 -.Os carggs da Diretoria Exeqrtiva serão erercidos obrigatória e

graüIitârente por sócic.s efetivos e/ou ftr:dadores, que residljn e exerçam a

profissã) na cmmidade eo questão.

A0 098

§ 29 - A posse do Do\rt» cor-po ai:aiaistratlvo dar-se-á no dia 20 do uês (b

fevereiro date eni qut: se c(FFrrFra (, dü tta constituição da Assocüção da coml

nidade dc CarÉi.r'a, s€nilo qLE a eleição a ser rea I izada ( Âss€úléia Geral
Ondirúria, ocora cüÍr antecedôrcia uÍnire de qrlinze (l5. dias e uâira ite

tÍinta (30) dias do téreirD da gestà arterior.

§ 39 - A diretoria i xecutiva reurir-se§ Ondinariarente urEr vez por
uÉs, pcr convocaçro do E:si<lente L a" qralq,-r cútro; E bro da Diretoria
Frccütirra e, Extrardiaaria[Ente seq)re qrE as ci1,:rrtstãÍrci:s s gxigiren, -
tarüán por convocaçào da rêferida mTetoria.

§ , .r - As reur iões da rretor.a Excr:utiva serão p .rsididas pelo pres!
dente ol seu stàstitu:o icei- '::to.

plcs.
§ Sq - As dccisões ;a I-,-i orie Executiva s --rãc tonad.e por .üioria s jrn

ô

I

I

(

t
I

l
!



§'69 - será considcrado vago o carpã?lffirqi14 ExccBtEkia-uto ocu i
cad# a trôs. (oi)pantc dc i-re dc corq)arecer scm causa previan=ntc j,ftIii

reuniõcs ordiúrias consecutiyas ou circo áúternadas -

§ 79 - O pre{chinento d.t vaga da Diretoria E\ecutiYa, processar-

ddutro de 15 dias a contar da v-acãrÊia, de acordo cm os seguintes cri
rtos:

I - r^agardo-se.qualquer ra dos cargos da Diretoria Ereortiva rcs O6

. (seis) prinEiros'Éses da gestão, far-se-á ÍDvo pleito para o
' - preenchirento 'da irgr, cóendo ao eleito o exercício do restan

, te do úU.to; . . .

II - .Íto caso de vacârcia apõs os seis reses iaiciais da gestão, o

. . seu preerrhirento será assi-n efetua&: Se a c-argo vago for o de

Presidente, ass-urirá o Secretário; se yagar o cargp de SecÍetá-
rio, assr.uirá o tesoureiro e, casc yagrE o caÍao de tesorreiro,

- assr.nirá. o Diretor Social - caberdo aos sócios .fi.urdadores e/ou
efeti\Ds a eleição do sub:.tituto para este ülti@.

III - no cgso de ocorrei renúncia coletiva dá Diretoria Executiva,com
pete a Assenbléia Geral solucionar o problem na forma prevista
lcste Estatuto.

Art. 199 - São atribuições da DiTetoria E(eorti\ã:

I

fI

III

IV

v

vt

VII

VIII

curprir'e fezer cr.qrrir este Estaürto; srns pr6prias decisôes e
as das ÀssãüIéias cerais;

Dar prioridades na sua gesuio ao a}cance dos objetivos enuncia
dos no art, 59 dcste Estatuto;'

deliberar sobre a aôlissão de s6cios e sobre as penaliilades aos
infratores ;

Reunir-sê ordinarialrpnte rnn vez por mÊs e,l extraordinariarnente
se[pre que se fizer uecessário;

decidir sobre as despesas admilistraiivas en p.eral, otrvindo pre
viaÍEntc ,luando for o câso,.e Assemrlóia Geral;

prop !r- a Asscmblõia C:ra1, qua: io julgar conü.riente, refonm -
do Estâtrrto ;

executar o plano , dcs nvolviÍEnto da coíunidadc;

apresglrtar, ató o fiu o primcirc 'ri-estrc ae ,-aaa ano, ã As

#n*
In-3Üü

mrs:lrrrn'r

ffiti8

I

i
I
I
I
I

I
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sociadosas

Àssociaçãodatrativo

fi.ndadoreslor.:evosr.!nabuir

It,!ttinistratosaseusosI
vos praate o Consclho Fiscal t,u a Âss€ôléia C,e. a1, quado.for o caso.

sed:léia 6era1 .Ordiníria, Lur retatorro zutu,i t ptç,-q.-
do pclo Conselho Fiscal, fazendo-o aconpanhar de un balanço de

receita e da dcspesa efetuadr.

IX - subcter ao CoÍLselho Fiscal Ffra posterior resolução da Âsseq

bléia C€rai, prioposta de alienação total <xr parciar, do htrirnô

1io 
aa Àssociaçao;

X.- convcâf o Consello Fiscal e as Ásscólãias Gerais OrÀinãriasi

. irtraordiúrias ;

'II. - propor, por e§àrito, à ÂsseÉfáia Crral Íroes para sócios

rários e beneuÉritos ;

- - XY 
-- 

exoÍEtzt a

s1

Pêsporxterá§ Íinico - A

arrBçoesquarsquetheraco

aProvarXIII -
triXIY-a
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recr

teresselndeasci
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efeti
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-tag:ao

vo-

socros

mti
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!
uadroqo

o.r

Pessoade

lai
da

r_

incrlúên

qr:adrolemnte;sóciospcdi do(xt

vaIttxecuIAdireto:r

Ârt . 209 - C-oryete ao Pres idente :
o9ô

13F "'gesslw{,re*
Jp:a,kle"_pgleg:*cg$!4o delegarlsd9.l:: llle-ç?t f1'a1* ..

pÍoteger o patrir'ôio ria Âssociação;

presidir as sessões ordi úrias e extraordiúrics da Diretoria
Exeortirra e da:s .Âsseúl,iia-< Gerais, ressalvr Éo-se o aÍti,lo l5l
parágraf9 rirj r:o de:te Lo.uto; .

alienar, ;rêdi úte rnÉnc: a da Âss€dléia Ceraf , b€rrs absoletos,
ou ser! uti] dade 1 ,ra a ,:urúr!ade;

rt rlizar, o:tlia-' -e aprov'açâo da Àsseóléia Ceral , a cc.rtratação
de eryrésti-ms e qrtras obriga$cs;

receber doaçói em none da Associação r om.rritári.a;

o voto de desc.ipat r nas rr...niôes da DiÍretria E.eqrtiya;

t_+'

II-
III -

w-

v-

vI-
VII -

VIII - exeinaÍ ê assinar cm o .esc reiÍo, balancetcs rensais e bal:n

§{x
:-
R5

ços ;

XII -

I - Mresentar a Associação,

T



IX- aprovar prolostas .le inscriçâo de sócios. As ProPostas acaso

não, aprovarlas, clcl-cm ser subrctidas, com as justificativas ca

bÍveis, ao Conselho Fiscal, para cxare;

rovinrentar a conta bancária de Âssociação e, emitir cheques -
juntanEntc com o. Tesoureiro;

assinar, corn o Sccretário, a corrcspoulência da Associação;

coordcrrar 
1 efaurasão e execular os progr:lus de traballro;

adnitir e dispensar os fi.nrcioÉrios da Âssociação e fixar os

x-

seus verrirpntos de acordo col! o Progrea e orçâ@nto ap

dos. pelo Conselho Fiscal e,/ou À;seúléia Gera};

ô Árt. 219 - Coqete ao

I - substituir o Presidente ell suas ausencia-s ou iípedi-E--ntos;

II -- organiz:r e ilirigir todos os nssrmtos de se(Íetaria de Às

W - rccgber e tedigir convocaçà IEra irs sêssões.

AÍt. 229 - Cdgete ao Tesoui-er.ro:

I - respon:L pela guarda dos velores e títulos da Âssociação

II -.rcvie,itar coÍÊas barrcâias e €rdtir d!€ÍnEs, jltrltaEnte coD

IiI - sssinar com o presidente balãlcetes Ersais, balarxps e con
tratgs de erçlréstlros, ?3ra aproyação pela Asse!üláia Gêral i

fV - substitrl:r o Secretário e! slra§ aus&r, ias ou irpÊíiliEÍrtos;

V - providenciar o recebin:nto das contrituigões dos sócios e de

outros rccursos da .Àss.,c.iação;

Vl - regist, rr o ,rovinento financeiro en Li'. r-i; póprios;)-
VII - efetuar aqui;ições autorizadás p:lo Presidcntc, Dirctoria --

giccutiva -iu pela Àssenü16ia Crral..

il
T

.l

III -
.v-

v-
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^rt. 
259 - Cootrrcte ao Conselho Fiscal:

fiscat i zar todo o E!.iEnto fi-narrcciro da ,Associação , quer de re
ccita, qtrcr dc despcsa;

Ycrificar sê os livros contÍbeis e fiscais exigitlos pela legisl
ção especÍfica estão seÍdo utiiizados c€n zclo e ber guardados;

fazer rcbtório cirsJrstarciado dc quaisqrEr perícias leyadas a
eÍeito, encainhando-o :o Presidente. dl Diretoria Erecutiva, pa

ra ser lev& ao conhec itEnto da Assed)léiâ G ial;
exanin.': a procedência dos mtirros alegados pcla Diretorü Para
rêcusa pedidos de i:. scriçôes e, ila resna fona,os atos de exg

rctação qte não se f'-ndacmarer er iniciátiva dos prfurios tg
cros;

V - Inteirar-se'se o recebi-rrerr: o dos c.-'-ãitos só ftitos cú regula
ridade e, se os cqr@issos sã :'tendidos ccr pnünlidde;

W - fis:alizar o patrinôrio úel e iúref da ssociaçao pa.ra averi
guar o seu estado de conservaçáo c at€ndiEÍrto, rkrurciado por

reio de relatór-o ao Presidente, as irregilaridades detectadas;

I-

II -

III .-

w-

ê

VII receber, di-scu'- -r e propo' refoniê de Estatuto, quado isso se

füer rrccessário, subet, .do-o ã apneciacá e/ou aprovação da

-Àsseôléia c:raI;

VIII - j rlgar as faltas dos mú;os da DiÍetoria p'portiwa, assegr:rando

í.qplg dircito de deiesa aoo associados;

Árt o O ;rerúro do Conselho Fiscâl que deixar de .r"paàcer sem c:rrsa
previamente justificada, a três sessões coseqúivas, perrierá o

lEÍrdato par3 o seu slplenti.

§ 19 - O Consr th..., Fiscal decidirá coÍl v( tos de presença, não serdo a

ceito votos yr» procr raçâo.

'§ ZP . t{as faltas ou iqrcdir,.,rntos de Coordenad.:r ib C.nselho, as rermi
és serãc pres: Ci<Ias pelo Corlsel :iro ?e uais idade..

§ 59 -'Para os exa, :s e as verificações .,.:!s liyflrs, @ntas e docr.!!el;+.o

rrcessários ao crrprircnto ri.rs stras atribuições, podeÉ o Conselho Fücal
solicitar ã Dirctori Exeortiu., e contratacão de técnicos espe<ializados,
e valcr-sc dos relatclios : infolusçõer de arditoria.

r{d
alsr§ld
L&

'i
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Ârt. 239 - Corycte ao Diretor Social:

I - promver aos associados e deprndentes, atividades sócio-
. Tais e êslprtivas;

II - sústituir o Tesouçiro, .qtrando de. suas faltas ou jrçedirantos

III - oroigtar cada vez nais a hoa inaga-da -{ssociacão, atr
Darticip4ções-de relmiôes, prográiEas de rádio, j
visã, cm prorpagarda e ptrblicidade obietivas;

IV - desenvolver contatos a nivel de instruções visando a negociação

de projetos sociais;

V - nanter poIítica de bom relacionalÍEnto cqn as instituições de

apoio às at ividadcs sociais;

VI - nanter estreita viaculaç.io com o Presidente da Associação.

I-r Conselho Fiscal

tit- 249 - O Conseltp Fiscer, órgão de'fiscalíza{o da Âssociação, sem fim
. çoes erecr,;ivas, é coqnsto de 03 {três) EüÍo§ efetivos e

3 (ríês) srplsrtes, eleitos pela Âsseóléia Geral , di,ntre os s6cios em

pleno ggzo de selrs direito r, ,cr Éd.to de 2 (rbü) ams -

§ 39 -. É obrigatória a presi:nça lile 5 (três) rcnbros serple que o
tho i:iscal se rq,úa er', qualquer caráter.

§ 49 - Na eusêncra de -un c.r ra.i: 4çBbro-s .efr :ivos, @nvr,ca-se

suplentcs qua.nto ne!.c;sário pqra dar quonm.

§ 59 - To<]os os menbros do L,nselho Fiscal têm direito a voto, desde -
quc ern d; .: cortr suas obrig3çôes.

§ 69 - Em suas rdrniõc r, Ordir: .ias 
" ».t -ra -U.i.r, o ün-sclho ,:is -

cal não poderá :ratar d assr,ntos estrarúDs ao ( irc coÍLçti r na

convocação expcdida 1 r todos '.ts. seu: con:;É iJEi.=os.

cultu

(_-:

ornais e tele

Conse

tantos

ba*;
clBrfitt
tir &

.§ 19 - O Conselho f isca1 elegetá d€ntre sêus rroü-ros, o seu coordenador
do Conselho, e, este, o seu secretál ib.

§ 29 - o Conselho Fiscal leúrir-se-ã o'tlilarlaurte 'A .,ez por És, pa

ra cxao-irâr as contas atra Diretoria Exeqrtiva e, ãri tir parecer
que será essirado por todos os seus rsebrcs efeti\ros e, F-\traor
:lüariarnte, qrurrlo for jülgado rrcessário, rbsde qlc não acar-
retê despesas e\tias para a .,;ssociaÉo.

t-



Ilas Elcições

§ 19 - a eleigão dar-se-á por wtação düeta e aberta;

§ 29 - para lotação, seú feita a cheada rrüinaf dos sócios q
' rêito a rroto, os.qr.lais assinarão o liyro ib preseDça;

§ 39 - a Oornissão Eleitoral resolverá as dúvidas suscitadas, dará
rúrecirnento a AçseÍbléia t.o resr.rltado da aprração, redigirá e

- asshará a Ata respcctiva;

lh reo sócio não poderá ocr{rar Da EsD dr4la -is de tE
cargo eletivo;

considerar-se-á elej to o caadidato O,r 
-Áriro 

rioria si4ples
dos vctos dos s6ciol presêrtês às eleiçs;
tD caso de apr-ar-s; igualãpâ- de yqto para as chapas @lcor -
rcnte:, será çoÍrsiderado eleito ãqueli@çada pelo presr.

dente -de rr:i s idarje. '

s€r

AÍL - 279 - Nas Asso.oléias Gerais Ordrúrias e[ qtrc se Irrocesseo as e

$es para os cargos da Diretoria Exeortiya e do Consel}o Fisca

os presentes elegerão rrna Q:n[55ip Eteitoral, coútialidâ ab 3 (três)

bros, que tomrão todas as proyidênciás reessárias o rorml ft.urcionarento

das eleições.

o
di

cg

_ §1e

.' § 59

§69

Do Pati:in6nio e Recurs.ls Financeiros

_a
Áxt. 289 - O patriu6nio é il initedo e corrstiürido por'.adcs os bens e direi

tos $.rc a Âssocüção i.ossui ou yier a f,JsJubr., a saber:

'I - bens rive:,s ou ;n6vers adquiridos;

II - tloaçôes, heranças ou 1e;. rdcs de pessoas físits " ê(ou jurídicas;

§ [hico - l^hün n b€! peri erreftte e pat iúoio tia Âssriaião põderá

alieru!,i r, vendido, hipotec .rlo ol per'ünrado scr e\pressii autorização
assoc -iir.Ios ea eiscrútéia Ccral. at
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CAPT'IUIIJ IV
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CAPÍTUI-O V
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AÍt. ev: - -- --
' fqrtes

I - auílios finareiros obtidos de qrialqrr oriSct;

'II - contrituições firnceiras oriwdas dc convàios, acbrdos ou cor

tratos;

III - srbve'nções e anxítios estabeleciioc pclos IÉderes públicos;

IV -.reidas decorreÍltes.da eçloraç io de bens próprios, ot da prqa

.-. taÉão ile ser*jes;.

. V'- jóüs. e anuida&s rrecadada-s dos sócios rfa tsociação, de acor

. ao apr o prerrrsto; ÍÉste Estatuto;..

VI -.qrais4ir oulros rêcursos qrr lle for€n destina&s

\'l § únicd - os recursos finarceiros serão untidos c. dqósitos, i- s*-
' 

do Br-asil, agârcia de itrisdição.

Ârt. 309 - lh c-aso ile extinção <la âssociação, seu patriútio, iach.Isive -
- os rrêcursos finarre,ros, scrão dcados a entida&s assisterrciais

deyittalrÊnte Égistrsda m Conselho lbcioe, & Senriço,Scial; reádos m
Asêdrléia Geral de d.isófLEão.

CAPÍIN' lII
Disposicoes Gerais e :.rarrs itfu.as

.Art. 319 - 0 ma'"rato do, reróros da Diretoria f.reortira e do Coselho Fis
cal se opirará no ai, 20do oês ab iavereiro ab cade ano par.

Â;t. 329 - ,s cê-scs oui.gsos serão decidiibs pela Diretoria E (eaÍLiya.

Árt. 339 - O presente Estaür,.,] ent!'ará e a vigor tão a ryrovado
AsseôÉia t: :ral, a1És .,atisfeitas as gais.
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§ Íirico - Â extinCão da Associaçfu se dará por decisã da Ásseabléia qg.

lal ktraordiúria especiafsrte cocf,pi+aa para esse fir,
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